
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PROJETO DE LEI 01-00088/2021 da Vereadora Janaína Lima (NOVO)

Acrescenta os parágrafos 1º e 2º ao artigo 18 da Lei 10.235, de 16 de dezembro de
1986,  que  dispõe  sobre  a  forma  de  apuração  do  valor  venal  de  imóveis,  para  efeito  de
lançamento dos Impostos de Propriedade Predial e Territorial Urbana, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - A Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a forma de
apuração do valor venal de imóveis para efeito de lançamento do IPTU, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Art.18º...............................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...........................................................................................

...............................................

§ 1º  Para fins de possibilitar  a aferição,  pelo  munícipe,  da adequação da base de
cálculo  do  IPTU  ao  valor  de  mercado  do  imóvel  objeto  da  tributação,  a  Prefeitura
disponibilizará, anualmente:

I - os preços correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário,
tributadas pelo ITBI nos últimos 5 (cinco) anos, com respectiva identificação dos imóveis e
valores, agrupadas por bairro, quadra, quarteirão e por logradouro.

II - demais informações relacionadas às normas e métodos fixados para apuração e
atualização do valor venal do imóvel. (NR)

§ 2º Os dados referidos no inciso I, do §1º, serão disponibilizados na rede mundial de
computadores, para consulta geral dos interessados, sem a identificação, seja por nome, seja
por número de documento, dos compradores e vendedores. (NR)

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, às Comissões competentes.
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